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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 014/2020, DE 04 de MAIO de 2020

“Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19).”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65 a Lei
Orgânica Municipal, e na Instrução Normativa nº 001 do Ministério da Integração
Nacional, de 24 de agosto de 2012, que dispõem sobre procedimentos e critérios
para a decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública.

CONSIDERANDO a competência do município para definir e organizar a
prestação dos serviços públicos de interesse local;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188,
de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana
pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de
novembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração de emergência em Saúde Pública de importância
internacional e a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da
infecção humana pelo Coronavírus (Covid-19), anunciada pela Organização
Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 40.122 de 13 de março de 2020, que
Declara Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de
decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério
da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo
Coronavírus de?nida pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº. 005, 006, 007, 008, 010 e 012, que
declara situação de Emergência, Calamidade Pública e suspensão em algumas
atividades no Município de Nova Floresta ante ao contexto de decretação de
Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a
declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus
definida pela Organização Mundial de Saúde, além de medidas de enfrentamento
para o COVID-19.

CONSIDERANDO que a situação requer medidas urgentes de prevenção, controle,
contenção de riscos e danos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
doença no município de Nova Floresta-PB;

DECRETA:

Art. 1º Em caráter excepcional, diante da necessidade de manutenção das medidas
de restrição previstas no Decreto Municipal nº 008, de 23 de março de 2020, no
município de Nova Floresta, até o dia 18 de maio de 2020, permanece suspenso o
funcionamento de:

I - academias, ginásios e centros esportivos públicos e privados;
II - centros comerciais, bares, restaurantes, casas de festas e estabelecimentos
similares;
III – parques de diversão e estabelecimentos congêneres, públicos e privados;
IV – lojas e estabelecimentos comerciais;

§ 1ºNo período referido no caput deste artigo, restaurantes, lanchonetes e
estabelecimentos congêneres poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio (delivery), inclusive por aplicativos, e como pontos de coleta pelos
próprios clientes (takeaway).

§2ºDurante o prazo mencionado no caput, lojas e outros estabelecimentos
comerciais poderão funcionar, exclusivamente por meio de serviço de entrega de
mercadorias (delivery), inclusive por aplicativos, vedado, em qualquer caso, o

atendimento presencial de clientes dentro das suas dependências.

§ 3º Não incorrem na vedação de que trata este artigo o funcionamento das
seguintes atividades e serviços.

I - estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos,
psicológicos, laboratórios de análises clínicas e as clínicas de fisioterapia e de
vacinação;
II - clínicas e hospitais veterinários, bem como os estabelecimentos comerciais de
fornecimento de insumos e gêneros alimentícios pertinentes à área;
III - distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e distribuidores e
revendedores de água e gás;
IV - supermercados, mercados, açougues, peixarias, padarias e lojas de
conveniência situadas em postos de combustíveis, ficando expressamente vedado o
consumo de quaisquer gêneros alimentícios e bebidas no local;
V - produtores e/ou fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde e à
higiene;
VII - agências bancárias e casas lotéricas, nos termos do Decreto Municipal 008, de
23 de março de 2020;
VIII - cemitérios e serviços funerários;
IX - empresas energia elétrica, telecomunicações e internet;
X - oficinas mecânicas, borracharias e lava jatos;
XI – as lojas de autopeças, motopeças, produtos agropecuários e insumos de
informática, durante o prazo mencionado no caput, poderão funcionar,
exclusivamente por meio de serviço de entrega de mercadorias (delivery), inclusive
por aplicativos, vedado, em qualquer caso, o atendimento presencial de clientes
dentro das suas dependências.
XII - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;
XIII - atividades destinadas à manutenção e conservação do patrimônio e ao
controle de pragas urbanas;
XIV - os órgãos de imprensa e os meios de comunicação e telecomunicação em
geral;
XV - óticas e estabelecimentos que comercializem produtos médicos/hospitalares,
que poderão funcionar, exclusivamente, por meio de entrega em domicílio,
inclusive por aplicativos, e como ponto de retirada de mercadorias (takeaway),
vedando-se a aglomeração de pessoas;

Art. 2º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, por este decreto, e também
pelo decreto 008/2020, ficam obrigados a fornecer máscaras para todos os seus
empregados, prestadores de serviço, colaboradores e clientes, sendo vedada a
permanência de qualquer pessoa no interior do estabelecimento, ou em filas para
atendimento formadas do lado de fora, sem a utilização de máscaras.

Art. 3º Fica recomendado que os estabelecimentos citados no § 3º não permitam o
acesso e a permanência no interior das suas dependências de pessoas que não
estejam usando máscaras, que poderão ser de fabricação artesanal ou caseira.

Art. 4º Fica prorrogada a suspensão de realização de missas, cultos e quaisquer
cerimônias religiosas, até o dia 18 de maio de 2020.
Art. 5º Fica prorrogada a suspensão das feiras-livres municipais, até o dia 18 de
maio de 2020.
Art. 6º Fica prorrogada a suspensão das aulas presenciais nas escolas, da rede
pública e privada em todo o território muncipal até o dia 18 de maio de 2020.
Art. 7º Ficam mantidas e ratificadas todas as deliberações anteriormente adotadas
relativas ao combate da pandemia do novo coronavírus.
Art. 8º Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função do
cenário epidemiológico do Estado.
Art. 9º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

R. P. C.,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 04 de
Maio do ano de 2020.
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PORTARIA Nº 030/2020, DE 04 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° – Conceder retorno para suas atividades, suspendendo os efeitos da portaria
080/2019 à servidora DENISE LAFAYETE DA SILVA do cargo efetivo de Gari
em vista do seu pedido de retorno de licença nos termos do artigo 73 da Lei
Municipal 906/2017 para tratar de assuntos pessoais. 

Art. 2º - Os efeitos dessa portaria retroagem seus efeitos à 01 de maio 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 04 de
Maio do ano de 2020.

 

PORTARIA Nº 031/2020, DE 04 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município.

Considerando, a Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal editada
através da Lei Municipal nº 953/2019 de 12 de abril de 2019;

Considerando, o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Floresta,
Lei Municipal n° 906/2017 de 15 de setembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1° – EXONERAR TAINARA LÔRENA DOS SANTOS FERREIRA do cargo
efetivo de Enfermeira, símbolo TNS1 com lotação na Secretaria de Saúde nos
termos da Estrutura Administrativa Municipal (Lei 953/2019), tendo em vista seu
pedido de exoneração por motivos pessoais, tornando sem efeito a portaria
110/2019, de 11 de novembro de 2019.

Art. 2º - Os efeitos dessa portaria retroagem seus efeitos à 01 de maio 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

R. P. C,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 04 de
Maio do ano de 2020.

PORTARIA Nº 032/2020, DE 04 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° – Conceder licença sem vencimentos ao servidor JACKSON LAMONIER
SANTOS do cargo efetivo de Motorista pelo período de 1 (um) ano, de 01 de maio
de 2020 à 30 de abril de 2021, em vista do seu pedido de licença nos termos do
artigo 73 da Lei Municipal 906/2017 para tratar de assuntos pessoais. 

Art. 2º - Os efeitos dessa portaria retroagem seus efeitos à 01 de maio 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 04 de
Maio do ano de 2020.

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE SUPRESSÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PARA TODA A FROTA DE
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, ATENDENDO A DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES, PARA O ABASTECIMENTO DA SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE TRANSPORTE, AS AQUISIÇÕES SERÃO FEITAS FROTA
DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, COM EMPRESAS A DISTÂNCIA MÁXIMA
EM 2KM DA SEDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO OU ATRAVÉS DE
TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL, ATENDENDO À LICENÇA AMBIENTAL
DE TRANSPORTE, REGISTRO NA ANTT, ATENDIMENTO À PORTARIA DO
IBAMA 85/96, FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRODUTO
QUÍMICO (FISPQ).

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00022/2020.

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS, FUS,
FUNDEB 40%, Convênios, MDE, QSE Tributos, Diversos, Custeio– 3.3.90.30.01.

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2020.

 – TA de Reajuste de Preço de Supressão R$: 0,26 por Litro Gasolina Comum
aumento de R$: 4,48 para R$: 4,22, e do Diesel S10 Comum Supressão R$: 0,12
por Litro Diesel S10 Comum de R$: 3,76 para R$: 3.64 PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: POSTO DE
COMBUSTÍVEIS NOVA FLORESTA LTDA EPP. TA Nº 00007/2020 ao
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CONTRATO Nº 00068/2020 - 04.05.2020 - NOVA FLORESTA, 04 DE MAIO DE
2020.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 04 SALAS DE
AULA, NA RUA JOSÉ BATISTA, CENTRO, NOVA FLORESTA/PB,
CONFORME O PROJETO BÁSICO PADRÃO COMPLETO. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços nº 00004/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de Nova Floresta: CONVÊNIO 443/2019 SEDAM - 4.4.90.52.01.
VIGÊNCIA: até 04/01/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Nova Floresta e: CT Nº 00094/2020 - 04.05.20 - MATRIX CONSTRUTORA
EIRELI - EPP - R$ 697.316,69.
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